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— PROJET DE 1997

O Estabelece a Assistência > édica Domiciliar através de
equipes médicas e paramédicas dos hospitais da rede

Lb estadual da Saúde.
O

sem A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Audios

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a instituir a

Assistência Médica Domiciliar através de Equipes Médicas e

Paramédicas dos hospitais da rede estadual da Saúde.

Artigo 2o - A Assistência Médica Domiciliar criada pela presente lei terá

estruturas de pessoal e material próprias.

Artigo 3o - A Secretaria Estadual da Saúde desenvolverá programa

especial de treinamento aos servidores que irão compor a

Assistência Médica Domiciliar.

Artigo 4o - O Poder Executivo Estadual regulamentará por decreto, no

prazo de 90 (noventa) dias, os objetivos desta Lei.

Artigo 5o - As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de

dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento

vigente e suplementadas, se necessário, devendo as previsões

futuras destinarem recursos específicos para o seu fiel

cumprimento.

Artigo 6o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Divisão de Ordenamento Legislativo
Serviço de Processo Legislativo
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JUSTIFICATIVA

A bem sucedida experiência, hoje realização vitoriosa, do

Programa de Atendimento Domiciliar do Hospital do Servidor Público Estadual - HSPE,

precisa ser levada, com urgência, a todos os hospitais da rede estadual.

Aquele serviço existe há 27 anos, período em que equipes

médicas e paramédicas, diariamente, vão às residências dos pacientes para atendê-los

diretamente, com consultas, orientações, coleta de material para exames laboratoriais,

curativos de feridas, aplicações de soros, trocas de sondas, e muitos outros serviços.

Os benefícios não se resumem, entretanto, apenas ao tratamento

personalizado, no maior conforto do doente, que não precisa mais deslocar-se com

dificuldades de sua casa e atulhar os corredores do hospital. O programa traz enorme

economia de recursos e libera centenas de leitos hospitalares para atendimento de

patologias mais complexas. Considerando-se que São Paulo tem um déficit permanente

de onze mil leitos, só na Capital, é fácil compreender a importância desse programa.

Que custa, apenas, quarenta e cinco reais por mês, por paciente.

Daí a razão desta propositura, que pretende ampliar os

benefícios dessa Assistência Médica Domiciliar a todos os hospitais da rede estadual,

através da Secretaria da Saúde. Melhor atendimento a baixo custo, liberação de leitos,

menor dispêndio de recursos, são razões suficientes para justificá-la.

Pelos motivos expostos, peço e espero o aval de meus nobres

Pares para a aprovação desta medida de largo alcance social.

Deputado AFANASIO JAZADJI Divisão de Ordenamento Legisiativo

Serviço de Processo Legislativo
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 5o a 9o Sessões Ordinárias (de 13

a 19/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 19/2/97.


